
RMUERIMENTO

Considerando que:

Na primeira reunião da presente sessão da Assembleia Municipal de

Valongo, realizada no dia ao de setembro de 2014. esteve em discussão

o Ponto 2.4. da Ordem de Trabalhos ”Discutir e Votar Propostas da

Cámara Municipal sobre a autorização para :: celebmçãa de ncordas d:

execução anne & câmara municipal e ssjunrzs de freguesia”;

A competência para aprovar aquela proposta está prevista no artigo

25.a.n,a1,alinea k] da Lei "975/2013, de 12 de setembro;

No referido pomo 2.4, da Ordem de Trabalhos foram apresenzadas, pelo

presidente da Juma de Freguesia de Ermesinde, propostas de alteração

à proposta apresentada pela Câmara Municipal;

A mesa da Assembleia Municipal não admitiu (ais propostas;

A mesa de Assembleia Municipal fundamentou m decisão mm o

argumento de que a Assembleia Municipal não tinha competencia para

alterar a proposta da Câmara Municipal;

Na fundamentação da decisão de não admissão, & mesa da Assembleia

Municipal não considerou o conteúdo das propostas de alteração

apresentadas;

Tais propostas não foram discutidas pela Assembleia Municipal;
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o conteúdo daquelas pmpnslas não foi apresentado à Assembleia; Em

suma,

. A mas da Assembleia Municipal não admitiu as propostas de alma

& proposm apresuuíada pela Câmara Municipal, apmmmda- pelo

prendem: da Junta de Fregueeiu de Ermesinde, com o único

fundamento da que & Mumbleía Municípal nin um“ competêncin para

Blml' & propoeta em causa da Cámara Municipal;

Considerado, ainda, que,

. o migo 25", no:. da Lei n.o75/2013, de 12 de setembro, elenca as

propostas da Câmara Municipal que não podem ser alteradas pela

Assembleia Municipal;

. Naquele díspos ão não consta o artigo 25.“. n.a1, alínea k);

. Tal signiflca que a proposta da Câmara Municipal apresentada no

âmbito do pomo 2.4. da Ordem de Trabalhos não ae inclui rms casos em

que a Assembleia Municipal não tem competência para alterar as

pruposlas da Câmara Municipal; [sm &,

. A Assembleia Municipal tinha - Lgo - competência para alwmr &

pmpom apresentada pela Câmara Municipal no pomo 2.4. da Ordem

de Tmbalhns; Assim sendo,

. A mesa deven'a ter admitido na proposta: apresentadas pelo presidente

da Juma de Freguesia de Ermesinde; De neto,
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A Associação Nlcicmnl doe Município: Penuguesea (ANMP), na

lníormaçãu 174/10/2014 que se junta como documento n.ol, entende

que v...; a assembleia municipal não se mmm .; autorizar, ou não, a

celebração [em abstmln] das acordos de execução como podem“ sabre &

matérias introduzir alterações".

A Associação Nacional de Freguesias (ANAFRE). em parecer emitido em

7 de outubro de 2014 que se junta como documento n.oz, entende que

no que concerne à celebração de acordos de execução. v...; A

assembleia muniupaj poderá alterar (faculdnd: de introduzir

mudificaçães/ ae propostas que lhe tbrem apresentadas pela semem

municipal (...)”.

A Comissão de Coordenação e Desenvolvimento Regional de lisboa e

Vale do Tejo (comum, no seu Parecer Jurídico n,o7/CCDRLv1'/2014

que se junta como documento noa, entende que 7...) 0 613150

detibemivo pode alterar & "pmpasm' du órgão Executiva no que

canceme sas zennas do acordo de cxzcução discutido mas mas não

celebra da";

Por run, também a Comissão de Coordenação e Desenvolvimenw

Regional do Nane (CCDRN), em parecer de 3 de outubro de 2014 que se

junta como documento n.o4, e do entendimento que a '(...1 Assembleia

Munjczpal pode sugerir alterações ao acordo de monge,] pmpusla pela

Câmara Municipal (m)“,

É oonunuual na ANMP, ANAFRE. CCDRLVT : CCDRN que &

Mumblein Municipal tem oompetência para anem- » pxopoem

apreuntada; :; Assembleia Municipe] pela Cámara Municipal

relativamente aos acordo: de execução com a: junta de (reg-mma;
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. Tal competência existe - independente;-nente, dos requisitos que

_ wmwuvm
MWM:

deverão respeitar nas propostas: nomeadamente, o respeito por um

conjunto de princípios e a não colisão com as questões orçamentais;

. Porém. este é um pomo & considerar mas só nquando dn discussão das

propostas;

. No caso em concreto, visto que a mesa não admitiu tais propostas, a

discussão sobre o seu eemeude não teve lugar - pelo que não foi

possivel aíerir do respeito por aqueles critérios pelas propostaã em

causa:

. De qualquer modo, sempre se diga que não há dúvidas sobre o

cumprimento de todos aqueles critérios por parte das proposta

apresentadas - a titulo de exemplo, refira—se que a alteração proposta

para o acrescento de um alinea ao n.ol da cláusula 7.', 'Enttegnr os

espaços/equipment“ em perfeitas condições de utilização,

procedendo, no prazo de 30 dias, às reparações de todas as anamablus

existentes a“ data da assinaram do presente acordo”, respeita todos os

requisitos para que a Assembleia a pudesse volar (incluindo o não

impacto orçamental, uma vez que a Cámara Municipal já em obrigada

à emregp dos espaços e equipamemos em perfeitas condições, nos

termos gerais de Direito];

Considerando, em suma, que,

. A fundamentação apresentada pela mesa, para a rejeição das propusms

apresentadas, não se prendia, em nada, com critérios acima

mencionados _ mas só com a competência da Assembleia para alterar a

proposta da Câmara;
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. Quanto a esta, não há dúvidas de que a competência exiute — essa e a

opinião da ANMP, ANAFRE. CCDRLVT s CCDRN:

_ mumu—numca”
MW]!

— Essa e também a nossa opinião;

- A mesa da Mumbleia cometeu uma ilegalidade ao não admitir na

proposta: apresentada,! no âmbito do ponto 2.4., com bau no

argumento de que a Anunbleia não tinha oompctência para alterar a

proposta da Cámara Municipal. vhto que tal compete:-min acute.

Requer-sc à mesa da Assembleia Municipal que coloque à consideração

da Assembleia a revogação du decisão msn-da, e aprovada em minuta,

no ponto 2,4, da Ordem de Trabalhos, undo reaberto o ponto para

discussão e apresentação de propostas de alteração à proposta

apresentada pela Cámara Municipal.

Valongo, 8 de outubro de 20l4

Pela bancada PPD/PSD-PPM,



Ass: lei Enna, da 11 de muro. mulas de execução,

Infantado 174 Ilo/mu

solicitamos a Assembleia Municipal de Valongo a nossa opiniín item da possuhllldzde

do Aran dellhemtlvo dn mnnlcfplu iulmduxlr alterações ao teor dos acordos de

execução.

Cnhcada a quest:», Importa, pois. analisar : íulurmar.

1. A Lá ".a 75/2013 ', du 12 de Setembro - apnwnu o (novo) regina jurídico das

Autarquias Lnnls ) ! - . pmmdeu — numa lógica de unanimidade e de apoio direto às

nnwlzçaes - a um reforço dos nuderes das Fregueslas através da glalggmgnlo do rol de

cumgetênzia materials glg'grias destas (migo m), mas também gonna ua deleaâu

de camuetêndas dus argaas municipais nos órgãos das Freguesias sulena % outorga de

aruma inter-adminisrativo [:m'go 110,9), e da a; ma lgg! de mma'udas

concretizada alvivés deM [anlgns 131.9 e 133,9 da Lei n.! 75/1013).

Relativamente à delgada lenl de Wyniki“ dos Municipios nas Freguesias,

cumpre atemr ao rugirue especmm cnnstinle dos amgus 131) a 136." da Lei n.!

75/2013.

'Com ummnxám mundana: na: Dezlançãn de Ramada nun/ama. na: :: raven-mem nenhuma

a «zonas:.- n : suma:, «. u a. Novembro

: um m. ., uhull: um um" lnhmlunldpak. u Vlllm: [uma «. uau-ma. : «uma «

mamas “Em“ pum! Ammzulu [.a-=M vamu mam lutemunklnahehx Mumdpinsnasemúmes

lnulmunldpah . nn mumu ! o «me Jurmkn do assemlmxmu mmm-=.

aewww uma» mumu,- 159/98, dnudesd-mhmalel n.l osnmmm ummummnm,

a. v a. um». uma um u. |.. V.,- 159/95, de “ na Seremhm -mm : red-ua um Del: uu .u uma

de u duanàu . e lll-lui mmm do Detran-Lei »: axu/mz. A: n de Damm:



A leimr: de arma lala, sugere—nus um: trans! n etênciis ! ou

seja, imposta por norma legal nue, de forma expresu : nxanva, ::=-helen: aug

da: vmn m nl Câmara M m —sed

o de vi ' do man im da Assem | [ ' ' is Jums dg

mumia“-

Todivla, esta transferencia de rompetencus une legis, 56 Open por vll mnh-anni. na

medida em que : lel fu dariam!" . sui mnumnçin da amem de um acordo de

execuçlo entr. : Elm: Muuldnal ! i Juuh de Freguesia (artigo BEJ), devendo as

partes prever ”...Exyrassumeme os recursos humunas, puznmonruls : Nnannlras

neczssúrloí e sundzntu devendo ainda ter subjacente : Elaborado prévia de

estudos que demonstram a nau aumenta da despesa núbllci global, a mmm da

endéncla da gestão dos recuvsns &, naturalmente, os ganhos de eficácia do exercício das

mmpetencias pelas órgãos a; freguesia

' a..".u dn munau da Aum ua: uu “75/2013. num-KM um ,na: nur-fe de 'ceswao'mvwe

um uma m.» lumnulr, mmmmnhmlnmdu : sm pre/mm ao «mm :» mem naum '

lnlwdo mol.

* viu.. um sen-mo. . (ml mm , Pium: mmm Númluz um um, a. m. lm [ nn - (um a.

>. . ..,. .. .

'De velulr. . me uma“, que : zm Cum. uma se hummm: - m ., meerlurldlm mima: w

nin. '. num/lm nunk-I |»

hItu/lm.«Iru—ulll»!umhp?upllu||=xumJlunmlwzw-wrlnmlmmll-Iillaw - un.-uu .... .

ani-uau uma: na lala uz ser-du one human/ww WWW

WWW um tom w.: mumu emm de num, "hua/Meant nd pane

um: mam sch “bwin ou, num m- um: .... tu!-crm: Já uma um": o 1: , 'Minha-o um) .



Aum que n próprle legislador an ssmuir no n.!2 ria migo na que ”Até & Entrada

em vigor da “um da Execução, as wmprténdux pmvisus na unlgo m: um

mmm pela câmara municipal" 7, as Juntas de freguesia só rem legitimidade para o

exercício das novas competências após a czlebvação dos acuvdos de "Edição.

2. Em matéria de surgiu munlzlpil comem-u p-n : outnm dus lourdes ue

enuncia, import: fazer referencia & allnea k) do n." 1 de artigo 25.' do da lei rr.-

75/2013 que, de forma clara : inequívoca. preceitua que:

'1 - Www sob MWM LJ

k] um « ::Iebmçiíu de mmm de mmao de (Dmpdêndns mr: :: mmm

munkípal : o Estudo e entre .: [Amaru municipal e u miam :nrmrrunldpai : mg

Estamos, puis, perante uml commenti; :nnhuu cmdlclonadn, pois o seu exercido

será que nuuir a manifestam de vontade das dels órgãos: : assembleia não pode

dell'bemrsubra : nnlérlx se nln existir um: propos“ da admira, asslm mma : câmara

munldpal não poderá sozinhz deliberar sabre : celebração dos acordos de munição.

A Lei 75/1013, & semelhanç illás di ul 169/99, prevê, na ultima, que dnlrmínadas

matérias. suieixas & aprovação da assembleia municipal, não possam ser anemias pela

assembleia, carecendo u. qudamennçãu quandu rejeitadas, podgndo & câmara, no

entanto, acolher, mz toda ou em parte as sugestões e recomendações da assembleia.

Não é, no entanto. o uso da matéria em apreciação.

Isso significará que : assembleia municipal não se limitará : autorinv, uu não, :

celebrará.» [em abstrato) dos awrdvs de execução como poderá sobre ; mue'ru

Introduzir alterações.

'Numu um

uia-nau . "uma msm



Pensamos na encanto que nlo se poderá vir nh pvlndplo de 'um) .osoluu, lim/endo

que pandemia com na própria mnteúdu dos acordos de execução.

E que, o conteúdo dos acordos de execudn cnusuhmnda, na ganevzlldide. materia de

exduslva mmneténcín da câmari, pelo que, "uses usos : assembleia mesm de

legitimidade para Inmrvir. Referlmo-nus, o titulo de exemplo, às questões nmmnuls.

Envolvendo : celehnâc dos acordos a aleluia de verbas, as mesmas não podem ser

objeto de alterado pela assembleia municipal por :omenderem mm :: orçamentu

munlclpzl, mitérla de exclusiva competência da câmara e oue a issemhlela está

legalmente lmoedlda de alterar (".as do artigo 15: da Lei 73/2013].

o msm suaederà, um exemplo, (um questões relativas ; pessual a afetar, A gestão

dos recursos hummos e a sua afetação às :tívidades deselwnlvldas pelo municlplo e

uma matéria de eucluslva cnmpetêncla da câmara. Tratando. eventualmente, os wdos

de eseoiçxo de afetação de pessoal de tâmara paia .| junta (fam que pode, ou não,

acontemr), zllsurE—se—nas que a assemblela, no exemplo dado. não podera proceder a

uhgnçõs da omposxa da cãmiriv

Assim. à tela de :nnclusin dlremns que não obstante o legislador não ler Incluído :

matéria relitiva aos acordos de execução no elenca das unitárias que : assembleia

munldoal nao pode alterar, há que dvurlzuir em comem as alterações propostas e

veriflcir se as mesmas fixem [ou nin), parte das competências próprlas das câmaras

Municipais.

Sem prelolzo de melhor uplnllo, e o que se nos oferece informar sobre o sssunm.

mL,,

Responsável pelo Gabinexe Juridico

al, 02.10.2014



Exmo. Senhor Presldenn

Junte de Freguesia d Ermesinde (Valongo)

Immalhoau-ema no; RS

lícmle—msil da 0311 0/2014

. CJIDS/ZQGSIZDH

um:. 07 de outubro de 2014

ASSUNTO: Posslbllldarh do órgão deliberallvo do mnnlciplo

Introduzir aliaraçõos ao teor dos acordos de execução

Aeusendo e reoeção do seu e—mail e relativamente ao assumo em epígrafe. wmpre—

nos inlenner.

:) regime jurídico dos Órgãos das Autarquias Locais encenlre-se disperso por diversos

niplemes, senda fundamentais a Ler no 159/99. de la de selemura, mm diversas

alteraçães e da qual subsistem as disposições relativas a composição e instalação dos

órgãos das autarquias locais e o funcionamento dos plenárias de cidadãos eleitores e

a Lei n.- 75/2013 de 12 ue selembm, que a par das amarquias locais regula o eslatuto

das enndaides imennunieipeis, o regime |uridico ue lramleréncia ee wmpetãnniai du

Esterte para as autarquias lneeis e para es entidades lntermunlcipais, assim como da

delegação de competências do Estado nas eutemuies locais e nas entidades

inlarmun' 'pais e dos municipios nas entidades intermunicipais e nas lreguenee, bem

como regime iurídlm da essenlelivlsrna aulárquieo

No âmb'íw do novo quadro de cnmpalàruãas. a Lei n." 7SIZOI3 transferiu com carater

dennitivo e universal algumas das compeiências até aqui desenvowidas pele Muni 'pio

para a Freguesia,

As eulerquies lou-ils podem ainda arllcular enlre sr. nos termos do eu,“ A! da

supramenu'nnede legislação. a prossecução das respenves alnbulçõas, podendo, para

c eleilo, recorrer ao inslilulo da delegação de competências em todos os domínio: dos

interesses prúpnes des popliações das freguesias (migas 120! e seguintes), salve

casos excadonais de delegação legal de mmpeiencies (enigos 132." e 134.o do anexo

I da Lei 75/2013),

115
comment.-rem «me:
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xmem mtas tonnee de contratuettzeçao da oetegeçee de compelênclas ('oetegeçao

Iradlclonal'), desígnidimenle, através de protocolo do municípla com todas as

freguesias integradas no seu território, do município com parte de: treoueeiee

inlegradas no seu território e de protocolo individual do montotpio com capa uma das

tregueeiee.

A delegação legal oonttgure urne trenemteeeo de compatenctas cuja ooncrelizaçân

está dependente (ou sulella e condição eueoensiva) de um acordo de execução entre

o monteteia e e «regueeie, o qual carece ue deliberação tavoravel dos orgeoe

mmpelenkai de cada uma das autarqutas.

Neste ponttnio, as competências são ee preutetee no art.0 132" e ha um dever de

negociação (urne nbrigamnedade de meias, rnae ruiu pe resultados), Visto que não há

uma vinculação tepet quanto eo conteúdo oonoreto de nada acordo,

E a seguinte e redação da norma em apreço:

«Artigo 132.“

Delegação legal

1- Consideram-ss delegadas nas [umas de freguesia as segur'ntes competências das

câmaras munrcrper's-

&) Genro assegurar e manutenção de espaços verdes;

e) Assegurera timpeza oas vras e espaços públicos, sanetee a sumidouros,'

:) Manter, reparar e subsli 'r o mobiliánb umano instalado no espaço público,

com exceção daquele que seja objeto de concessão;

a) Garfre eesegurer e manutençao corrente de feiras e mercados;

e) Assegurar & malízação de pequenas reparaçoes nos estabelecimentos de

educação preascolere da primeira ciclo do ensino básica,

!) Promover a manutençao dos espaços enuotuentrs dos esfabelecimenlos

referidas na e/trree enten'or »

Acrescentado-oe, no n.' 2 da mencionada norma, que Donsldelim—se ainda

delegadas nas juntas de (requests, quendo ereutetes em lei, as oontpetenoies de

2/5
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nlrolo prévio. realização de viatorias e fiscalização das câmaras municipais noS

domínios ií referidos.

Exlr—aiee. ainda. ao artigo um que as cãmalas municipais a ea junlaa de freguesia,

no prazo de 130 clas. após a reapeliva instalacao, celebram uu acordo de execução

que prevê expressamanle os recurace nurnanca, palrlmorrlala e financeiros

necessários e umeiemaa ao exerclcío de rodas ou alguma: coa cnmyelêndas

crevlalae no em 1323, No caso da não ser concretizada : decegzçáo de

comcelenciae. cabe a Cámara Municipal connrruor & exeroê—das.

Neales termos. mulas em crer que a opção neele como pode passar pela

celablzçào de um acordo da axewção que não parnrile c exerdcio pelas lunlae de

todos as competências referidas no migo 1323 (ou que nao ponnna o axerclclo de

pena na algumas delas). mas apenas aquelas que cernonslrern ser adequadas (nao

aumenlo da despesa. da eicíênnii. da ges'ão dos recursos humanos e de ganhos de

eficácia) noa lermos daquela Lei.

Em mala de órgãos aularouicce compelemes para a outorga dos acordos de

execução. impona lr-azer :; colecao o orevlelc nas anigoe e... 153 25! e as? da Lei

75/2013 cendo às dúvidas que se levanlxrn acerca da possibilidade do 61950

deliberativo do municipio introduzir alleracces ao lecr doe accrdce de execução.

Salvo melhor opinião. parece-nos, que a resposta 56 pode ser alirmaliva.

Senão vejamoo:

A Lei 75/2013 earalui. na alínea I). do n.o 1 do seu anigo15.'. que «compels ájunta da

freguesia discutir e preparar com a câmara municipal conlraloa da delegação de

competências e acordos de execução, nos termos previstos na presente Isin.

Male preve. na alínea g), do n! 1, do ceu anigc sr. que «oompele : assembleia de

lrsguesl'a, sob proposfa da junta de freguesia autorizar a celebração de ccnlrarca de

delegação de competências e de acervos de execução entre a junta de fregussle a a

câmara murrlclpel, bem como .! respetiva resolução a, no caso dos conlraloa de

delegação de compeléncías. a sua revogação».

cnmríhulmn n' so: no 452
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or outro lado. deriva da alínea m), do n" 1 da amigo 33 o. que «compare a camara

municipal suomarer a assembleia municipal, para elaiios de autorização, pmpasras de

celebraçao de conrreioe de delegação de compelenoias com o Eslado e pluposlas de

celebração e denúncia de conlmlos de delegação da comparenclae com o Eslado a as

junlas de freguesia e de acordos da execução com as junias de lragueaia». extraindo—

se ainda da alinea k), do n.' 1 do anigo 25: que «compare a assembleia municipal,

sob proposia da camara municipal auionzar a celebração de conlralos de delegação

da competências anne a camara municipal e o Estado e anlra a câmara municipais a

enridade Imennuniclbe/ e aulon'zar a celebração e denúncia de ponlmlos de delegação

da compeiencias & de acordos de execução enrre a câmara municipal e as junlas de

freguesia»,

Por outro lado. segundo o asiipuiada no no 3 do ariigo 25 a. é referido «nao podem ser

allaraoes na assembleia municipal os proposras apresenladas pela camara municipal

referidas nas allneas e), i) a |||] do n: 1 e na .line. !) do númem nntlrlor, sem

prejuizo de esta poder vir a acolher em nova proposla as recomendações ou

angesloes leilas pela assembleia municipal.»

Com oleiro precailuam as aiineas a), |) e m) do rr.a 1 do artigo zs.-. da Lei 7512013

que:

«Artigo 25?

Compelenciaa da apreciaçao e iiscalizaçao

1 - Compele a assembleia municipal, soo proooera da câmara municipal:

&) Aprovar as opções do plano a a proposla de orçamenio, bem como as

respeir'vas revisoes;

:) Autorizar a câmara municipal a adquirir, alienar ou onerar bens imóveis de

valor superior a 1000 vezes a RMMG, e mar as raspeiivas condições gerais,

podendo deranrrinar o recurso a hasta pública, assim como a alienar ou onerar

bens ou valores anlslloos do munlolplo, indepenoanlemenie do seu valor, sem

prejuizo do disposlo no ".o 2 da anigo JS.“;

m) Aprovar a criaçao ou reorganização dos sem municipais e a asourura orgânica

dos servloos munlbl'nalizados.

[. e .1,»

' * ' ' ' ' ' ' ' ' * 7/5
Wmu'wznsuz

nanoco- m... n 'se - iesnms usem - ram.: zmaam . e. . m; m na aos

san-m mmm - Gama.—m em mmm oi



" - eve-se. por seu rumo. na alluu I). do n.o : do artigo zu do mesmo diploma que:

«2 - Compare ainda a assembleia municipal:

!) Apreciar o mvenieno das bens. drieiios e oorigeçõee peliirnomeis e e mspeiive

avaliação, bem como apreciar & valer os documentos de presisçilo de mulas

[m].»

Tal algm que nas demais mmoeu-meiae. em especial as que digam respeilo e

celebração de eoomee de execução, e Issemblaia munleloel Enea morar

faculdade da in uzir modifica ões a r sus un | forem 3 "ild-S

gls câmara munlclul mas não me nenhuns garantia de que o executiva venha a

celebrar e acordo de execulào, nos termos da (nerve) proposta.

Com eleito, o regime eeoeolueo Wmlanle do n." 3 ea migo zs.o. rem-ee por epllcável

apenas às enuaçõea al conlempladas. no texto legal em causa não resuma

minimameme que renire sido inrençao do legislador incluir os acordos de execuçao.

Pelo comeria. o legislador não abrangeu no aniculadn ea lei a delegação legal de

competências. pelo que não cabe ao intérprete dislinguir aquilo que o legislador não

distinguiu, Se o legislador tivesse querido impsdlr a aeeemoleia municipal de alterar as

propostas de acordos de exewçãn oenamenlo o leria dilo.

Acresoe que o elemenlo gramatical e o primeiro e principal pomo de peniue ne

inlerpreleçeo ea lei (artigo 99 do com o imerpme deva presumir que o legislador

soube consagrar na lei o seu pensamemo a não pode retirar do ele-nemo literal aquilo

que lá não canela, se e intárwele nao pode lazer uma interpretação contrária à letra

ea lei também não pode rerirar da lei os termos em que la constam

Salvo melhor opinião. ”|! é O nosso entendimento.

A Jurlsla.

Dora Sousa
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Em": uma . comum.—ro. um menaireol



( ( ” “ “" * Camlssào de Enordlunçho : Dvseuvolvlmeulu Ragu—mz! nu unm- , Vale da um
mesma..“: da Cunselhn a. Mimslms

PARECER JURÍDICO N vw CCDR LvT/znu

Vzhdzúe . vahnu JÚRISÍA ANAAZINHEIRD

ASSUNIU Caravela-mas & Vuncmnamemouusuvgàvs

ÃWFlaelldllmÉWWGMWMMÍIWJIHWMW,W,WM.
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mmúauwmammwmemmmmemm Mm

mm michmwnmwnemmsnalúkmmdewmumnv

QUESTÃO

Amismsm.mnmmmiscmwwmmmmmmammnVEMrraou
miga 79. lmhfs dn mm m Lei n' wma, ue um. nln mm, usp-mama, uniam leiam a

ulneagwnn'l mmbovwaalmndulfl mnguza-mmuimaphmbgu

(Aco/19175 os EXECUÇÃO AL muco“ cowfrswcm

PARECER

DS W ueexuwàn armam-se mandados Maw |33'esegll'llesda Lew na 75/2013 [1312/09 MIM” MSJWWS
celewmvs em » mmiclpiu & a lvaguesia me se .;on emana": as musas mmm pillirmuials e Hiu!-mus

”cessam—ts e mmm au mmm de mas ou algumas das mmm prmsus no auge lar do m aum legal ou
seu. os mmm amaram» maaegaoanlegalumnwmms

m Selem legal na compeleuc'as um assm um obrigam ne mem das aum-'as louis mmm am de
Mpdaçan um me a mem nos amos a: mmm. os mas um de «amar: [mas me «gens companies de

cana umachsamrqu'as ansaims

Nu Amman masa: em:», em mmm» das almas |), na : nu m um na miga 33- da W
set a: mmm. na cam mmm :espelmnmle: a úscussao e negaram um as mas de «uma: dos maus ue
mun ms numas pum»: m mesma lei, a mm 3 mm mmicual, pala eíáns a: mmm, das pmpusus de
mmm a. manias oe execuçâo com as jun» ne Reg-medi. Mm mm a mama» : ass-um numa para mas de

mmm, aspmpususde mot-Açao dosawoosde mun

Tem-se mmm (“me Wma: mmmwwsammmms mmawam “amu/agr:

mwmmsmsgwmsmommmmsmaeemwm kmmawm

matassmsummsmamça :zrzmsmmafmzmga "rn-maregneweosmmmwmme
wawuwnewmwwzmmm amavam n'lmlgmmeumemmlelememayem

oemwaamapnsnwsmamwmacwwmommmaaeexmmmgamewexmn

WMSEWMJMGWJMIWHIW'

Tmse quam—ll: mm (1) que 'Mas term-734111117 domo modem rua ou n' mm de moema/m ...s

mmmsuymsdemmmnmae Ywáàswslmpwammmmmnmmdeumow

muymomusmmmmpammfnmmmmemmmwamwmWouwsaus

:mmsyewsmmwgum::axmmmwmmmumwmmmm

”amem Imbemeslasmamvseusuúmmwmmmmm esmmpmmmcãadvmzsse

Mammdmmmnwmmmmmmnmmmm
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_m Cumlsslo de comu-uma v Desenvolvimemo Regional e. Lnsbn: e Vale do me
mudem; no Cnnsnlho ne Mmlsllus

PARECER JURÍDICO N.“ 7! CCDR LVT ! 2014

xmasdelkewomazámmwdeasmmu/mgusa

PDIIEMÍSSJB w fmz; mga ur- na versao Wha pela Declaração de mmm no 456/2013 . 520 também mam: us

lequ'sknsdamiyo"J'/f],mmumwmmmammgmamnmmmmmmmmmz

MWdeeõrddadoexutlmmxmmmspemmdasammm Senumlegmnsscmídeyeawnyu

amam-mmsm "Wesleyana.

DMWmWedsuxWMMEszydspwduazMMdsMegxm/ega/mwnacmiúanwmu

mamasmmmmmwwaamm msm,;wammpmmdemmdeamíaf

msummmm,.-

Dra. nmâúemldo que n n': dn amga 29 da Lev u“ vazou (z) gumas inpossaniim a assgmhleía mun'upa m naar as mm.-s

anemias; pela mae mmmipal mms Ms aline» a]. i) e m) do url da anign zs' & na alinea || du nuvem 2 desse mzsun

mga, mas nao se 'nclumh mano a mama na celebram andes de execução Brum a amava nmicipal ! as junas ou

Wega-aa. pmpwdemos para camas: que a assembleia nunt'uul na» 5: uma unuedda pala proceder: inalação ms um

a: um um ne eme-man pruwslc pela uma: mp2! mas ainda um mama mm a hegmsia.

(|) Rguuibo «: em» Juan ",um" - nespmhn sw. de 11,01 Zou

[z) Idemico widow-'o ;. fu pmposlm dns Win da assumhlliz « [msk “um : apt-Iman a. am «

emu-m vim migo ;* m llmu g] a. Lei n' mm

| A um nuridpal e a junla & rraguusu. mmm ; msmsln : prepavacau dos acordos de mousse .!
releva. sem we an «geo dehbemivn de ma anarquia cabe a apnmçan nos mas ou man.

2 0 artigo 25— n' 3 a: lex n' mm e umhem & umgn ar m no msm mphnu Iaçu. Inmums :

mam sensu pelmilem mw que a uma; demnal'm pode aum: a 'pmpnsa' m ungiu exemlivn m que

m mmmnsawm newer-Wan mmm mas Mm

CONCLUSAO 3, Essa ahmçiu devera nn smnln ler em cnnsideuçáo as mmm Wega; que amam . cum
Genes uma. miga-tme. ns pnmípms na qunmne, um nmmmam, mame. pmsmm da

“um WNW, aa Wvlinuldaneua mesma» ou sema warm : eu n::essmznee suma—1; nus recusas,

ou nao mmm da «em uma um, no mmenln a. endemia a. gem nos lennms : nos ganas de

uma ou exercicio ms mmpemcias pelas organ: das auumulas mais.

, . Leim75tzolz.nelzmsuwnlo
LEGWSLAÇAD

. mmmmxthamn

ccnR Lv'r/ mm a. Abala mm:-:=



“Luís Rimlho
__

Def. lidia hinos (“difamar-upo

Enviado: & de ombrodezuu 14:21

Pan: Luls iumaihn

<= Mmuela Gomes; Isabel Se

um RE: Uigente- P de Parem

ao Senhor Pmidenle a. Jum. de anuesin da Ermesinde,

No que mun: » quesiioum no emlíl inn-a, cumpm—uos iefefira seguinte:

I» N. sequêncíl dn Reuuilo de Conde.-nan Jurídíf-l CCDR's/DGAL mumu em ! Ll uma, foi homologaú: pelo

Sui-or Societária de estado dia Adminislnçlo Lou! . seg-lim Sniuçio Ínlerpinxlím Uniform. por Desplnho de

1 1331014:

"1. Que lipox de dn::rilmllzizção dm munícipio: nmnguai'm um». : mm :: magnum?

Sola“ m'ermlmi'vu: A ducznimiimçao dz competência municipais nexium: defreg'ilzxi'a um: por via

[EgíJluliva iw por vin conlralunl (dllzgaçãu de competência). A lei prtvê dais iipo: de delzgnçõcj: A: delegação

“iradi'n'onal”. que :B mumliziz ulravz'x du :elgbmçãa de curtiram: inlzrzximíníxlralívox: : ax delegação legais que

se mncreiimm mrnve': dm Mania: de mamão).

A delzgnçãa lzgal cmi/ígimz uma l'unxmujãu de compelênrins L'ujn cancrmimcja má amami. [ou .ng'zilu à

condição mpmim; de um ai.-arda de ex::nçãu entre .; Immiclpliz ! ufeg'unía. N. delzgnpao izgui kd w

Don't-ch de Meia la! mmm, ima 4. dmlvzrm “Imp. dz "mmao m. vam. . ablençiia na mau

.a canção, ,, i,.pi cum d: Mim/mma dos mm mmm-m de adn um das aum-quim

Fundmeniaçaa. A dexcenrmli'zação de cumpelêncim municipaii :“ mmm : opera por via ieguiaiiva, De referir

que. no que rnpeilu à:]lmlas dz/nguzn'n du municipio.: d. Laim m mmm/mm i'm/"iam pur viu diz Lm n. '

smoiz, de a de novembro. que mxlilui um regime "pedal/ace ari mw” ria u. ,., - 75/10”, de II de setembro,

con/arme Miu/tu expressamente do miga :, nim.; úlli'inu dexcenlmlizntão de deiemiinudm cumpelincim

municipal": por viu mimmi e Wurm de dou modo

i)Delegnção Legal: pam lada: as freguesias mw a: do municipio de Lixboa. concretiza-:s Median/e a celebração

4: um de menção (ar/igor m'a m. 'do enem i diz ai ' 75/20”), Nesi: dominio. m cumpaliriciiz: m.; m

previnir: m; ariigu Lil'! há um dever dz negociação. Há, mi uma obvigmiaritdndz de inciar. mm não de

muiiuaim, vi:/n que ...-o ki u... vinculução lega! quanto ao “mm concreta de Mda uma. na, ullàr,

viral-Mu lzgui's ilegal": nlillivmnl: aa cunnúda da .com .a menção, com "i.... .. pvvlblção a:

diuri'minar lnjmlfkcdamk/bqurh: ou um” up. uma ii.. mma pública.

Nun v Muídpi'u riem a/rrgnnil poduu mm unummenu negociar as acorda: a atenção. A naum a;

negociar cnnsubrlnnda .». Incumprínlenlo da lei : legítima :: runlrupllrle a “um a: meios legais no; termos

uma

Nus urina: da artigo m'a delegação legal de compllêncins concretiza : e eficaz mm .: enimiu em vigor da

respetiva acorda de extenção (v. n "2 da migo m. da mm 1 da Lei ” vai:”) e. aii qu: Jahan-ia. m

compeisncim cun/mmm a m 1157ch pelo munir: n.

iÍIDclegação de competência! por via de Gunma: iriiznzdmíníslmlim: a descentralização de mmpeiêncim

mim pai: (que não as previstas no artigo IH. ') dependem da celebração dz curtiram: inlzradrniriiximir'vm (amigos

ima: iu'. 1353; ija'do mew Ida Leí" ' 75/20”) esãg [inebriante iivm quanto a negociação :

concml'mçãa; quanto & delegoçao de compeiimm municipai: mmm dejeginsiiz do municipio de Lisboa, v

ainda o ur1i'gli Il. ada Lei ris/2012) "(xl/blinhaím mw)

II —0m 0 no I do un' |:? dl Lei no 75/2013, de iz de mmm regula sobn . celabnçio de atodos de execuçlo,

mlbeleceiido que me; pnveem amt: os mmm humanos, purimoni-i: : Enlucelms necessários :

suãcíeum m mmicio de vodu ou llgumu da competitions pmism no m' modo mesmo diploma legal. Por seu

mmo, o noz do mesmo multivo impõe que am Acará»: respeile'm os píiuclpíos da igualdlde. a» não

discrimíluçio, du &nb de, a. museum do interesse público,-1a mliuuídnde da |)an do serviço público :

.



d. suncienci. dos recursos, bem com os requisitos de nin humm a. despesn públícu global, de mmm «.

efmíencil «. genio dos mcurme de ganha de elicích da mtv o dns competémhs pelos «gm dns .um-ius
louis e .um que nenhum em consider-não critérios mhzimndos wm . maringa geográfica. demogriliu,

múmia esochl de todas » Musi-s nba-ungidos pen. Repetiu cimunscriçaa nen-iwan].

Acnsee referir que o na I do m' ZSoe o n' [ do m' 33'. mspaivuneme, do diphml em análise estimam que:

- A Assemblcí- Municip-l compete:

(...)
kl Auloriau a celebram de comam dc dalcgaçãa de competêncim' entre a cãrnam municipal e o Estado c luir: a

câmara municipal: a caiidcdc intermunicipal e mamar a celebração : denúncia de contrato: de delegação de

cumpelêncla: c de mm ac Mução um a cai.-aca municipal e asjunla: kllzgufxíu;

!) Autorizar a resolução : magaçaa dm commo: de delegação de competência; e a nxolução a.» mourão: de

um;

(..:)
— A Cimln Municip-l campenc:

(. ——)
!) Discutir c [,an em m' depurlnmznlm govemammluu e caia ari-nic: lefrzguzxiu zunlmlo: de delegação de

mmpeiêricim e MNI!" u. Minga, rms lema: pruma na pmcmcl .

nl) Sub—ein .; manual?: mmklpní. pull cfcim de unlim'mpdo, propnmu ac ccicaiacaa dz caaimm de
delzgnção de Eumpel'uu'lm com [: Evlada : mmm de celebrnçãa c Anilina): de noutra"): de delegação de

competência cam 0 Exlada e infinito: dejeguuia c de Mordor de Mum com ujwmzr defrtgnzn'u;

a; Mme!" a memblziu municipal. pam emm: de mori'zaçâa. propwlm' dz malucãa c rmgação do: mnlrnlm

dc deltgnçãa de :Dmpelêncim e da: acorda: de aeração:

(...)

ou. na que concerne ls siluaçães em qu: a órgão de beuúvo nin pode nucm “ pmpusus npmsenudns pela órglo

emu-iva. mmm: puma nunsiyudo no no 3 do m' 25' qu: eg.-a.; o seguinte:

“Não podcm nr aim-caiu ria mumblziu municipal a: pmpaxlm Luxa:-enim pela cânion municipal referida; un

aliam c), i) : ...; do i..- I c um aliam !) do ...:—em mui/n. sem pmjui'm de mu pad», m a 11417th em nova

propus": a: mmmdnçõzs ou angu/aukin: pelu mumblliiz municipal

Do expwn msulu que « llínu nda "' | da .n- 15- nio esli incluíd- no miga-ua um uamuiva, pela qu:

comida-moi que a Wu delibzrulí'vu pode sugerir mmm nas lermos du amida, previnmgnt: i sua celehmçio.

EM CONCLUSÃO:

|. Por inlerpmçãn acamia do cousigxudn im n' : dn mo 25- a. Lei n' 75/1013, de II de selar-bm. afigura-

sc—uas que « Assemblei- Mun | pode sugerir «Menções m mordo de execwãn propos“: pela Cima-u

Municip-|. pmi-cume à sua «leaf-ua,

1. Na cai...-a, mm de pum qui: his lllgnsções nio poderão ser imposus uuiiamimem, dmndn Jules w

debuiduluegm: d.», lendo em conta que m a... uns! um maia Ali-'s, mural-m: .ewlu «. Salma

imei-pm" Uuifm cm.: “ Na delegação !ech há uma abrigacaa de mem: da: Wiurquia: locais dz

duznvvlvenm ajam»- de acgaciacaa cam vivia a obtenção da acorda de execucãa. a qual cama de

deliberação[ml do; órgão.! campeicim da cada uma das wmv-quim

:, mx .incncacs devem, lindu, M e... comida-lda mwndkionulísmos plevístoi no .n- m- n': | e 2 dn

Leí .r 15/1013 - mim:-duna“: lspcím os wíucípios a. iguld-die. nin m miulçin, eshbilidsdc.
Wuçh du íulevesse pública, mumia-de a. pmsllçio do serviço público e suncieuci. dos leculws,

bem who os requisitos de "sa ....aema dn deqim púhliu gina-|, .umcma a. encieuci. a. gestão dos

"musas : ganha de enchi: do exercício dns compeleuciu pelo; Was dns lularquius locais -, pela que «

uma imund- poderá ou nio serueiw, desde que . deliberação em causa se encamre fund-manada.

4. Por úllímo. e conforme dec-ane a. Salma ima-puma. supf-cilldl, “Nem a município nem ahates/a

podlm «cm, miam/mmc nlgocíar ou acordo: de Licenca» A realm de negocia tomubxmncla um

lncumprimenlo da ici c iegiiima a canimaanc a acionar o: mia: legau no: termo: geva

Sem em «es....» de mama, saiem » v' Ex' os meu melhores cumprimentos,

leil Rimas
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nn: uu's Rau-alho WWW
BWIN]: mun-lua, 1 de Ombm de 2014 16:35

PI.: Isabelsa

Mum: Pedido de Parecer

(nua. sra. Dm. Isabel sá

ABO/0912014, reuniu a Assembleia Muni al pan dlszutlrevour proposta de minuta de Acordos“ Execução de

deIQWo de competencia; plevlstis no am. 132 da Lens/1013, de 11 de membra, ipfesenlida pela Câmara

Muuisinal.

Eu, na qualidade de Fresnel“: ae Junta e não cnumrdiudu nom : pmpom .preseuua: pela Cãmari, apresentei

uma proposta nude welgmlia que fossem discutidas aunmas ilmnçães =o dncmeum em apreciam.

A Mesa entendeu que & Assemblen nin pudgria allen! u ao:-unem apresentado pel: (Amir: lendo remada

Iimiuamenl: : Pmposn pormim apresentada.

um, não emma os Mamas de enema previstos, no ".o a do ano. 7.5 na Lei 75/1013 e meu entendimento que o

referido da(umenlu poderá ser alterada.

Mslm e no sentido de verwlarzdda : minha dúvida solicita a v/ predns: mhhnmção na resposta às seguintes

questões:

1 -Tem a Assembleia Municipal legitimidade para dellheur Iutmduzírillemções nas pmpnsus da Câmara, no que

respeita ins Mamas de Execução?

z - Sendo posivel enema teor da Proposta ne Acordo de Execução, deveria 3 mapas; do elemento di

Assembleia ler sido aceite?

; - nuals as consequencias legal; da regua da pmpwsm do elemenm da Assembleia?

.» Em uso de ilegalidade, deverá a Assembleia anular a dellbemçãu tomada e retomam ponm, eoelnnao a

nronostz. e a pedir daídarmutluuldaúe & d'wmssiu e pmceder a uma maçã-av

Impuru referquue a reunião se enmmra Interrompida estenda : nmxima sessãn agendih para dia 8 de oumhm,

pela que não seria necessárln convocar um assembleia extraordinária par: o efeito.

Cena di melhor =[euç1mcom os melhores cumprimeutus
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Assembleia Muulclpal de Valongo

Sessão ordiuália de 30-09-2014

Celestino Neves

(Independente)

Mamã-'!

“Pelo rápida início das trabalhos de mnstrupia das novas Unidades de

Saúde Familiar deM/ena : Campi)”

Cnmn todos estaremos certamente recordados, foi por mais de uma vez admitido, quer ao nível

do governo central quer ao nivel da sua esmmm local, a ARS Nome, que ;: cunsmlção desias

Unldades de Saúde Iria arrancar 'a curto prazo'.

Nao Importa pals condnnar a falar nas razões que jnsoiicam a urgência desra consumam. Eias já

fora pubiimmenre assumidas e validadas pelos decisores pnllticns, pelo que a Assembleia

Municipal de Valongo decide:

1. Recomendar a Senhor Presldellle que inicie com a máxlmz urgencia a conso'ruiçzo de um

grupo de n—abaiho presidido por si e campnsm por um represenunte de nda um dos

grupos desu Assembleia, pelo vereador do respectivo pelouro e pelos presidenies das

lunras e Assembleias de Freguesia de Alma e Campo no sentido de:

a Diligenciar junto da ARS Norte e do mlnlsténn da Saúde a um de serem recebldos e

obterem galantias concretas sobre o cumprlmeulo de todos os compromissos assumidos;

b. Em paralelo e em concertação com as duas comunidades leais. nomeadamenoe em

esueira ligação com os respectivos Centros Sociais, os Agrupamenios Escolares e os

responsáveis das Unidades de Saúde, promover a organização de uma acção de

sensib zação com alguma visibilidade mediada - por exemplo, a formação de um cordão

humano ligando em cada uma das freguesias e em data e hora diferenciadas, as velhas

insoalaçõs aos espaços que estão destinados à construção das novas Unidades;

c Acompanhar em permanencia a evoluáo deste assunto trazendo a este Órgão os

resulhados dese permanente escrutínio,

Valongo, 30 de Setembro de 2014

V- "'—«?..

/
(Celestino Neves)
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Assembleia Mu * pal de Valongo

Sessão ordinária de awe-2014

Celestino Neves

[Independente]

mu

“Pela descentralização do Órgão Assembleia Municipal"

Tal como e dlm nz ini-redução da moção no 1, cumprimos hoje o primeiro aniversâno da nossa

eleição e hlvu. que : melhor forma de esta Assembleia assinalar o evento se possa traduzlr num

primeiro e singelo gesto de maior aproximação aos cidadãos que nos deram a sua connança, Indo

ao seu encontro, levando este órgão até às freguesias, promovendo uma relação de maior

proxlmldade.

Assinam:

1. Reuniões descentralizadas da Assemblelz Municipal:

Que tão breve quanto possível, sela lnstítulda : reallzaçâo de forma rotativa em cada uma das 5

freguesias, das sessões ordinárias da Assembleia Municipal - aemaimenre, &z-se apenas uma

descenmllzada por ano de form rotativa.

2. Trabalho descentralizado dos membros da Assembleia Munlclpalz

Que o Senhor Pnsldenle promova Junta do Órgão execuuvo e tão rápido quanto possível, a

resem e a organizam de um espaço destinado ao trabalho dos membros da Assembleia

Municipal em cada um dos Centros ciumreis de cada uma das freguesias - ou se tal for mais

conveniente, noutro espaço mais compatível - mas tendo sempre em coma este ámblco

herritorial. A gestão desnes espaços deve Hur estritamente sob responsabilidade do Senhor

Presidente e a articulado com os senhores dep-rudes num ou noum) sentido, deve ser feita

através da senhora assistente administrativa, a quem compete gerir todos os agendamentos para

a sua utilização por parte dos eleitos,

Valongo, 30 de Setembro de 2014

7>AN
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[Celestino Neves)
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Assembleia Municipal de Valongo

Sessão ordinária de 30-09-2014

Celestino Neves

(Independente)

MIDI-H

"Pela cumprimento da Regimento da Assembleia Municipal”

Tendo em como que se cumpre huíe mesmo um quarta de mandato para que fomos eleitos,

quero desde já dar devida uma de algumas lacunas e/ou falhas do nosso regimento e que de

algum modo diãmltam ou podem mesmo colocar em causa o nosso Inbalho e os compromissns

nue assumimos pemnte os cidadãos que nos elegeram, exigindo-se por isso a sua rápida

correcção.

v ] ese tura ! t

Arto 53.o - n)

1) Que tão rápido qoonm poss(vel, o Senhor Presidente de andamento — em nemo com o

órgão executivo - au pmcesso de emissão do cnnão de idenuõmção de membro da

Assembleia Municipal de Valongo.

Art.ll 53.1 - diversos

2) Que pmsseguindn o esforço que a tudos nos deve animar no sentido de nos 'lihertarrnos

do papel' que o papel continua a desempenhar no nosso trabalha, o Senhor Presidente

diligencie Íunm do Órgão executivo no senn'dn de W

miei 'n' mcl ' ' drud

mmm nomeadamente através da atribuição de equipamento informático

individual e de comunicações, visando promover & desmzlerizllnçãn do nosso trabalho

quer ao nível inoemo quer au “(vel da missa relação com ns elelmres.

Arno 67.a- l e2

Que não celere quanto possivel, 0 Senhor Presidente anim-le com o órgão executlvo ;

WW desce Assembleia - anualmente temos apenas um 'separador'

no sln'o da Cámara - bem como promova Junco da senhora assistente administrativa



destacada para e apoia à Assembleia Municipal, MW

mm próprio para este Orgão.

Valongo. 30 de Setembro de 2014

_,, /—

V /

(Celestino Neves)
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MOÇÃO

Com data de 25 de Agoslc, . [Gi na 53/2014 veio mahleoero rep'mGjun'dim da Mupeuçlo

amir. municipal e regulamentar o Fundo de Apoio Municip-l (FAM).

OmvolexmleguLnofomwdwosmmicipiogmmnosquenhenloendividndos,l

McimeAMmeZSmãhõesdemwnaKmdnhúusâç-dlmvúmú

ummvognomãmmehopamnsuumquiuqueuvémobúgadu-mduziroserviço

públieoprmupopmwEmmmmdopsnecns/nmmmmmem

quummqmlmmemnmwo,wmvim-mmmmmmwmo

Wnsequmle lmmdnsnsponsabilidldes Emmeiruesemumnlodemeim

OsmuniclpiosquemmmFAMshfowadosacobnrmmmhámasdeímwmlw-ís

maoMou-mmwdmwmthwmmMúm,cmmmm

Scam sujeitos .meu: p.evio anima» “sentindo FAM.

Cmmmdmsdepeádmmdecímmmwwnmmiuminjme

mimadososommmummsmmmmqma

pessoll.»hmcionmenlodmmmidpioseismsiuloduneousídmmoFAMm

mlveospmblmammmaommmiowoemmammhduumme

mnisumínmnnmmpmmhnirmmshdminimnloml.

Pelo exposto, a um:-.- Municipal de anongp, mini/ch em m ordínlrin em ao de

Setembro de 2014,

—Mnniíuulmdbeoldimluehimpmiçõahiuuledmdequdupmnn

FAM lebre o. nunkípim, mesmo o. qu nh um «mm.-...m nou-Ivo;

. Defende lm “fine do .um-...|. e Mda-enm » "uma. que pen-m um

mp0“. de quam uu In.-em mal..... ...ia». pd." pop-hm. uma.

(Num Dia: )



anos

um do amem:
hmm nmap-| o. mano

moção

Em um do mmm público. mn . prmuuçm «. mp

mmpwmmmdeTmWWmdoM(sTcF).$m3mmydnu

WMWÚM. Aumommmuwuummuumum

mmmmommmammmmmmmm.mmm1m

M&Mmummmmmmmm.mwwmumwmmmm

mnuldos.

Os um um (Mb! de Wha bm" aumentam: e dinlnulrlm aslnhas(mem12 em mais mas). Os

wmemnupiwmm,swamMasmmm—pubmsomnmmm

esrcpwmanmmmmmzou mmmmmammma

MwmmMTBmiI-hsd-Mas.

DmaumawmmFWWm,ummmanmdnEmomaSmP

“Mamma)mmammmzonmmmmmmmmmnzm

cavam15"mamar.mmmapenasuummsnewmommwmrmmmuwmu

STCPOOHWBWUMIW'W': wmamdeummmi'mdemllm

Am. umaoem-wdnmemmmmzoudezzuuummmmmo

mma-mmmm-mmmmmmmmnme“Whom-um

pump-"mam

PlivatizafaSTCPédestmiresIaopermapúNicu. emnmmmwmnma

SanMwmmmwmm Www-MEW,MÚE

Wu(m1mmmmmawm.mmmmmmmm.Msm

mwwmmmwnmam “mmm mm,

Aksumbhileano.veunldam muesaemmumumnmmmmmum

mmwdummumm

l-anthaMàWP-Mum

Z-qmuhmmnd- lMdp-çiudmmnhlpludoannhPomn-WWMIM

pam lou-l

“ 3 (Nuno MED Dux Montei”)
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PROPOSTA DE DELIBERAQQ

Em deles: do serviço público de transportes

Um serviço pública de lnmsporles de prssrgeiros rem que osseriur nur-ur perspeiivr de sulisfnzcr as

rrecessidrclcs de mobilidade dos oopuloçoes de mim delznrlil-iadl legião, rendo em comu que hoje em dio,

face às deslocações que são lealízadas em!! os locais onde linhilam : onde trabalham ou asludlm são

cada vez mois ireqoorrlos .; indispensáveis. Pam iol, os serviços disponibilizados aos passageiros devem

respeiilrr algumas das suas opiniões. expressas pelas respeiivas comissões de utentes, que devem ser

rrrssolmdrrs, pm que eslus serviços lhes siri/nm e (ligam mais valias no seu prooesso de deslocação e

com qualidade. de modo a que se siriiom corrimiriveis dureoie . viagem e uso lerrirun que recorrer a

muros moins de locomoção. que Lm última inslãncia condicimlnm 0 fluxo de lriluilo nos címuilos

urbanos e prqiudicnul a qualidade du ambienlc dns cidades.

o processo de concessão de serviços públicos e privados tem sido oesrsrroso e, em ademir-ados

casos, penoso para n crr'irin publico, com conluio: que defendem apenas o lado do opmdor privudo, sem

que sejam acnuwladus as condições e fiscalizadas rlevidomerrie & ooncrelínçin do contrato, com

decréscimo da qualidade do smviçu plesizldn, com a redução de meios e reclusos disponibilizados e com e

insaiisôrção clesceilic de quem não lem ovira uilenmivu e tem que mami a um serviço desajustada.

(tori, mudo que:

- Um serviço público mm o impmiâl'lcin que os rroospories fornecidos pelo Sociednde

Tirrisporros oolciivos do Fono, S.A, (STCP) e pelo Metro do Fono lem para os populações,

mim r. erorolirm e pam o meio ambiente ao região do Gui-ide Fono, iu qurl o Concelho de

Valongo se onoorrim inserido, riso pode ficar refém de lógicas apenas eoorromioisros nem de

roioressos de nccianisus da coilsómins prlvndos;

: O Governo determinou & abcnum de um processo com o objetivo de privatizar os STCP : de

morrer o oirrol modelo oo exploraçãn por privudos dn Melro do Porto;

. Nos cadernos de encargos relrrivos r esres dois processos e referida um maior redução rir

17le de imrrspor-ies públicos. quer lu cidllde quer no região do Grande Fono;

- Tendo em como que o único oriier-io pam a escolha dos oorressiorririos e' o preço mais baixo da

adjudicação, não existindo gnmnlíiis em rolsçllo & melhoria de qualidade do serviço oferecido;

. Os dilcílos SKIVHBIIGI'ÚRÚDS pela negociação coletiva da trabalhadores dus empresas públicas de

u-riuspones implicada: são poslos em causa;

m. IR



cru-awnnm rn,..n-rzuu— mmm & o.
vz ,» ,

- Nm: processa, o Gnvemn in::nrmu num cnnjunuv de mms I'oumnis & lug. : quc põcm em causa

! legílimidade da sua decisão.

Nuse sumida : lenda em wuln ainda que:

- Um serviço público de lmnspm'le de plssngeírus melhorado, unm mlulmc _— ulicmuc. que seja

ndzqundo às nzczssidades das suas populações, em Lenne; dr mbnmmu, surá scnlple um

incenlivn nn uso a: Lmnspones colelivos, reduzindo ;: uulizaçln de Irnnspul'Lcs punidas

individuais;

. o acréscimo do uso de (ranspone culelivo lnpresumn uma dllcmalíva mais susmulávcl para :.

substituição do lmnspone individual, conuibumdu para a dirmnuiçãu da puma” du ...- c sunum.

bem como do consumo de combustíveis fósseis . vrcnm'avs-s & [mm & umlhmin da qualidadc de

vida urbana, nomeadammle ao nlve] de cengcsliunnmmtu, incidentes» afluência económica da

cidade, ocupação "cional do solo. =S!n:io|1mucnlu,enllr: ounms,

Peunl: u expusm, n Assemblnia Municipal dn Valongo, reunida Em sessão oulíníu'in :|“ 30 de

selemhm de 1014, no :xemício da seu dever de deM-sa (as mmm na população do seu comum,

dzlibera:

- Exigir ao Governo a anulação do processo aprovada na rcumãu do Comum de Mmisuos do dia

17 de julho de zum de abertura a iniciativa privada dos serviços públicos de Imnspum: de

passageiros prestados pelas cmpmsas STCP, S.A. e Menu do Fono, S.A , num/és da concessão

dos serviços.

' Enviar cópia desla dllibemção ao Sr. Frinmiro-Minislm, uu Sl Minimo da Ecunumiu. nos

Gmpws Pnrlnrnsnlnrss da Asszmbleíu da República, na Conselho Mclmpoliluuo do Fono, ao

Concelho de Administração dis empmas STCP : Mello da Pena, 51 Amnrhlude Mclropulílana

. ulhadores de ambas empresas.dos Tmnspones do Porto e às “mtuu: apresenuuívns dos

Valongo, ao du selembm du 2014

A CDU - Colima: Demuuúlíu Unilarn/ Valongo

as 111
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VOTO DE CONGRATULAQÃO

Tem sido. para todos nos. motivo de grande satisfação. as notícias

veiculadas pela comunicação social, dando a conhecer os excelentes resultados da

gestão do Centro Hospitalar de S. João. Os últimos dados publicados nos iomais do

passado dia 21 do corrente, dáomos conta, novamente, de que o modelo de gestão

seguido pelo C.H.S.J., continua a ser aquele que melhores resultados apresenta a

nível nacional.

Ora. estando o hospital de S. João, directamente ligado. na área da saúde.

ao concelho de Valongo. através do “Polo" criado no hospital de N'. Senhora da

Conceição, não podemos deixar de manifestar o nosso regozijo pelos resultados

obtidos, tendo também em conta a melhoria e o aumento significativo dos serviços

prestados, reduzindo largamente (: tempo de espera e os seus custos. Estas são

realidades às quais os Valonguenses não podem ficar indiferentes.

A Administração do Centro Hospitalar de S. João está. portanto, de parabéns,

mas está também de parabéns, toda a população adstrita a esta Unidade

Hospitalar, pelos benelloios que dali tem vindo a colher. assentes nesta gestão

rigorosa e competente, justamente reconhecida publicamente, pela hierarquia do

sector.

Por este desempenho exemplar. bem conhecido de todos, a Assembleia

Municipal de Valongo, reunida em 30 de Setembro de 2014, manifesta, com todo o

gosto, um voto de CONGRATULAÇÃO à Administração do Centro Hospitalar de S.

João. extensivo a todos os profissionais que ali prestam serviço. pelo seu elevado

grau de pronssíonalísmo e empenhamento, devendo ser. globalmente apontados.

com todo o mérito ejustiça, como modelo a seguir, & nlvel nacional.

De—se conhecimento deste voto de congratulaçào ao Senhor Ministro da

Saúde, aos Grupos Parlamentares da Assembleia da República e à Administração

do Centro Hospitalar de S, João.

Valongo. 30 de Setembro de 2014.

O Grupo %%g'czal do PSD
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VOTO DE LOUVOR

A m de um passado, : União ciclisu de Sobrado atraves dia seu atleta Gumm Veloso venceu

muvfalmeme a 75! Volta a Pontual em bicicleta, os ciclistas Délln Feniándll, Klum vilela e Num thelm

obtiveram respetinmeme o lelcelvo, sexto e décimo orlmelros lugares da geral individual, tenho ainda :

unllo ciclista no sabado sido dassMui—i: honrosameute nom o primeiro Inn! da genl por equipas,

M: perzmso dum ano juntou-u a recente participar: no 51 Tour do Rio (Brasil) na ouol o atleta Gumm

Veloso mingau o 1! lugar do geral Indlvlduil. Mais uma vez "Cila!" demonstradas as suas moacidaoes de

aiieta zhmeme oompemivo e com (um espirito de equipa.

Nast: sem ano de Elites, = uniao Clcllsu do Sobrado venoeu também vários Prémios indiviouais e

mietivos, entre outros, a 31: edlção dn troféulaxqulm monumenta sldo mais umavezreveiadooeimoo

oesemoennooem equlpa, mnstituioo por profissionais de exoeienoi. que com dedicação e profissionalismo

conseguem divulga“) concelho de Valongo s nivel naclonal e internacional,

o wieto mhlzlasu uma equipa ;errninou com um invesumento Inlclal de virus empresas de Sobrado,

reepeo'vomeme a Casemiro, a Quinta dis Arias e posteriormente . Midelloruo. Num: hse o postal-iuri

associam ln oroieto : Nuvi: e o Munlclpln oe Valolun, a Flupeml, . om, a mima da lixo, o

somemimes e : w51 que (um os seus mntrlbnms reforçamm a sua mmlldiçãn.

zsie wk“: demonstrou que os omeuioeou flnalwelias inerentes não tor-m Impedhhns do seu

Wsemmemo e que o esforço de uma equipe serie, disciplinado e unioa mmgulu oferecer um motivo de

extremo ov'ulho : este ooneeiiro.

Pelo nim- descrito, : Assembleia Municipal, reunida no dia ao de Setembro de 2014, sob propost- do Grupo

Municipalde ”Bjão/PPM, aprova pnr_ um voto de louvar a União Ciclktl de Snbrldo,

a mae louvor ser: euvudo : Unllo ciclista de sobrado e às ampmzs acima mandou-dis.

v-loiuo, ao de setembro de zon

Pelo Em n PSD/PPM

iveuio risti reira)


